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Renda Fixa 

• 

• 

• 

• 

• 



Poupança 

 

• Haverá movimentações normalmente de aplicações e resgates nos canais digitais (Internet 

Banking e App do Santander) e no canal humano até 12h  

• Haverá movimentações normalmente de aplicações e resgates nos canais digitais (Internet 

Banking e App do Santander). 

Previdência 

Para efeito de incentivo fiscal, as solicitações devem ser enviadas sem erros, até as datas e horários informados 

abaixo; caso contrário, serão processadas em 02/01/2026. 

• Vendas de planos por meio de proposta manual (condição especial): serão processadas pela área de 

Operações – Emissão PF e PJ até 29/12, às 16h, para fundos de cota fechamento, e 30/12, às 16h, para fundos 

de cota abertura. 

• Vendas de novos planos e aportes em planos existentes: podem ser efetivadas até 29/12, às 16h (fundos cota 

fechamento), e 30/12, às 16h (fundos cota abertura), via App. 

• Contribuições/aportes em planos PGBL por débito em conta corrente ou via Internet Banking: até 29/12, às 16h 

(cota fechamento), e 30/12, às 16h (cota abertura). 

• Boletos bancários: devem ser quitados em uma agência Santander até 29/12. Caso o pagamento ocorra em 

outra instituição, não haverá garantia do incentivo fiscal em 2025. 

• Débitos de parcelas “teimosinhas”, devolução de reservas (sinistro) e benefícios programados: pedidos feitos 

em 31/12 serão agendados para 02/01/2026. 

 

Para as empresas: 

• Público de Previdência PJ: o comunicado será enviado para 100% dos RHs, orientando a antecipação do 

envio das informações para quitação da fatura até 23/12/2025. 

• Para aportes realizados diretamente pelos participantes via boleto, a data-limite será 26/12/2025; para 

pagamento via débito em conta corrente, 29/12/2025. 

 

Para os participantes:  

Data-limite para contribuição dentro do ano fiscal de 2025 (PJ): 

• Via boleto: 26/12/2025 

• Via débito em conta corrente: 29/12/2025 

 

Santander Corretora 

  

24/12, 25/12, 31/12 e 01/01/2026 

  

Renda Variável: não haverá aplicações nem resgates dos produtos de renda variável, em razão do fechamento do 

mercado nesses períodos. 

  

Renda Fixa: todos os produtos estarão fechados para aplicação e resgate (Tesouro Direto, CDB, LCI, LCA, 

Compromissada, LF, LIG, Operações Estruturadas e Crédito Privado). 

  

Fundos de Investimento: todos os produtos estarão fechados para aplicação e resgate. 

  



Fundos de Investimentos 

 

Dias 25/12 e 01/01/2026: Produtos fechados para aplicação e resgate.  

 

Funcionamento 19/12 a 30/12:  

 

O horário de movimentação dos Fundos de Ações e dos fundos abaixo será antecipado para às 14h00: 

 

 

 

Funcionamento 24/12:  

 

Todos os Fundos estarão fechados para movimentação (solicitações de aplicações e resgates), com exceção dos 

fundos Curto Prazo, Referenciado DI e Exclusivos (descritos na relação abaixo), que terão seus horários de 

movimentação antecipados para às 10h00 nesta data. 

 

 

 

 

 

 



Os Fundos Espelho (Acesso) estarão fechados para movimentação nesta data, conforme abaixo:  

 

 

 

Funcionamento 31/12:  

 

Os Fundos estarão fechados para movimentação de aplicações e resgates. 

 

Os agendamentos previstos para 31/12/25 serão postergados para 02/01/26.  

 

Os Fundos Espelho (Acesso) estão fechados para movimentação nesta data, conforme abaixo 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


